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Setores envolvidos no processo de Matrícula online

Estão envolvidos no processo de matrícula online do Instituto Federal da Bahia: o candidato
aprovado, a coordenação de ingresso, os Registros Acadêmicos dos campi.

O que é a matrícula online?

A matrícula online no meio educacional é uma ferramenta ligada ao conceito de inovação
que tem como objetivo a melhoria contínua e automatização de processos acadêmicos que
envolvem documentação em formato físico.

Quando solicitar a matrícula online no IFBA?

O candidato aprovado em processo seletivo para ingresso no Instituto Federal da Bahia -
IFBA, deve acompanhar os resultados do certame e o cronograma de matrículas,
observando as publicações referentes ao período de matrículas do campus para o qual se
candidatou à vaga.

Como solicitar a matrícula online?

Para solicitar a matrícula online é necessário seguir os seguintes passos:
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Requerente

1. Criar conta no gov.br

Observações importantes: para realizar a matrícula é necessário que o candidato esteja
logado na plataforma gov.br. Após realizar o cadastro e observado o período de matrícula
divulgado pelo campus o candidato deve:
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2. Acessar o Balcão Digital >> Instituições >>Selecionar a instituição da qual
deseja serviço

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o andamento do processo seletivo,
através dos meios informados no edital.
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3. Clicar sobre o serviço desejado

4. Selecionar o edital ao qual concorreu >> enviar
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5. Preencher as informações solicitadas nas etapas de 2 a 7 >> enviar
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6. Selecionar declarações na tela final >> enviar
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7. Acompanhar o processo da situação da matrícula

Fique atento às mudanças das informações na coluna situação da matrícula e também ao seu e-mail,
pois, caso haja necessidade de correção de dados, as informações serão disponibilizadas por essas vias.

8. Após a instituição realizar a verificação dos dados informados pelo
requerente no ato da matrícula, caso verifique-se alguma inconsistência o
candidato será avisado por e-mail e também na plataforma Gov.br, para que
possa proceder aos ajustes necessários
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9. Clicar em IFBA >> Serviços disponíveis >> clicar sobre o nº do serviço

É importante que o candidato fique atento ao prazo de matrícula máximo para solicitar a matrícula e
corrigir qualquer inconsistência, caso contrário perderá a vaga

10. Abrir cada etapa (1 a 7) e realizar os ajustes nos dados que se encontram na
cor vermelho >> enviar
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11. Após realizada a correção o status da solicitação aparecerá como “Dados
Corrigidos”

12. O campus realizará novamente a análise do pedido de matrícula, caso
esteja tudo correto o status da solicitação mudará para ATENDIDO, caso
contrário, o status mudará para NÃO ATENDIDO e a solicitação será
indeferida.

Nesse último caso é necessário entrar em contato com o campus para saber o motivo do
indeferimento.
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MATRÍCULA ONLINE
COMO REALIZAR A MATRÍCULA

O presente tutorial tem como objetivo facilitar a compreensão sobre os procedimentos de
matrícula online pelo SUAP. Dessa forma, busca orientar os responsáveis pela execução
dessa atividade, em cada fase do processo : configuração, execução e finalização. Nesse
sentido, são apresentados o passo a passo do processo.

Recursos e Condições Necessárias

● Acesso à plataforma gov.br
● Acesso e formação para atuar no SUAP (Sistema Unificado da Administração Pública);
● Quadro de servidores (efetivos, terceirizados), estagiários.

Registros Acadêmicos

Cabe ao Coordenador do Registro Acadêmico

1) Cadastrar a equipe responsável pela matrícula dos candidatos:
Ensino >> Catálogo Digital >> Serviço >> Gerenciar Equipe
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2) Adicionar usuário à equipe >> selecionar o nome do servidor >> enviar
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Cabe ao servidor responsável pela matrícula no campus
1) Cadastrar edital no SUAP:

Ensino >> Processo Seletivo >> Editais



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia
Pró-Reitoria de Ensino

Departamento de Assuntos Acadêmicos
Documento Orientador

Matrícula online
Elaborado pelo Grupo de Trabalho dos Registros Acadêmicos - Portaria nº 3690 de 28 de setembro de 2022

2) Adicionar Edital >> salvar

● Ano: colocar o ano do edital
● Semestre: semestre para o qual os candidatos serão convocados
● Descrição: descrever o edital que está sendo anexado, por exemplo: Processo

Seletivo 2023 - Integrado
● Sisu - somente selecionar se for edital do SISU

3) Clicar na lupa do edital adicionado

4) Clicar em importar arquivo da seleção
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● Arquivo da seleção: escolher o arquivo contendo a lista de candidatos aprovados
para a chamada.

● Tipo de seleção: escolher na lista suspensa qual o tipo de seleção

5) Clicar na aba “Período de Liberação”

6) Adicionar período e cadastrar as datas inicial e final da matrícula conforme,
divulgado pelo campus >> Salvar
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● Uo: sigla do campus
● Data de início das matrículas: cadastrar a data do primeiro dia de matrícula e

abaixo cadastrar o horário
● Data fim das matrículas: cadastrar a data do último dia de matrícula e abaixo

o horário
● Data limite para avaliação: cadastrar data final que o servidor tem para avaliar

a matrícula do candidato, importante que não ultrapasse 24 horas

Dentro do período de matrícula, divulgado pelo campus, o servidor do registro acadêmico,
que foi cadastrado como responsável pela avaliação da situação de matrícula, vai acessar
as informações declaradas pelo candidato na matrícula institucional no gov.br e realizar a
conferência.

7) Ensino >> Catálogo Digital >> Solicitações
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8) Clicar em “assumir o atendimento”

O atendimento da solicitação de matrícula é atribuída ao servidor, previamente,
cadastrado para a atividade

9) Avaliar cada etapa clicando nas abas correspondentes

10) No caso do servidor encontrar alguma inconsistência >> selecionar CP >> descrever
a inconsistência
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11) Clicar no botão Solicitar Correção de Dados

O sistema informará ao requerente que existe(m) pendência(s) em seu cadastro, o
candidato realizará novo acesso à plataforma Gov.br, realizando os ajustes solicitados e,
posteriormente, envia para nova avaliação.

12) Após o requerente realizar os ajustes o servidor realizará nova avaliação do
requerimento de matrícula para verificar se a correção foi realizada >> selecionar “OK” >>
Salvar
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13) A seguinte informação aparecerá no topo da tela:

14) Na parte inferior da tela >> clicar em Executar

15) na tela seguinte observar se existe algum campo obrigatório que não foi preenchido,
caso haja, preencher >> Enviar

16) Matrícula realizada
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A matrícula online faz parte do programa do governo de transformação digital e encontra
respaldo nas legislações que coadunam com esse objetivo.

Legislação

Leis

Lei federal nº 14.129, de 29 de março de 2021 (Lei do Governo Digital) - dispõe sobre
princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência
pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, e a Lei nº
13.460, de 26 de junho de 2017.

Decretos
Decreto nº 10.996, de 14 de março de 2022 - Altera o Decreto nº 10.332, de 28 de abril de
2020, que institui a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 a 2022, no âmbito
dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.
Decreto nº 10.782, de 30 de agosto de 2021 - Altera o Decreto nº 9.319, de 21 de março de
2018, que institui o Sistema Nacional para a Transformação Digital e estabelece a estrutura
de governança para a implantação da Estratégia Brasileira para a Transformação Digital.
Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020 - institui a Estratégia de Governo Digital para o
período de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;
Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020 - regulamenta o disposto no inciso X do caput
do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º-A da Lei nº 12.682, de 9
de julho de 2012, para estabelecer a técnica e os requisitos para a digitalização de
documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam os
mesmos efeitos legais dos documentos originais;
Decreto nº 9.756, de 11 de abril de 2019 - institui o portal único "gov.br” e dispõe sobre as
regras de unificação dos canais digitais do Governo federal.
Decreto nº 9.854, de 25 de junho de 2019 - institui o Plano Nacional de Internet das Coisas e
dispõe sobre a Câmara de Gestão e Acompanhamento do Desenvolvimento de Sistemas de
Comunicação Máquina a Máquina e Internet das Coisas;
Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018 - institui a Política Nacional de Segurança da
Informação, dispõe sobre a governança da segurança da informação, e altera o Decreto nº
2.295, de 4 de agosto de 1997, que regulamenta o disposto no art. 24, caput , inciso IX, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos que
possam comprometer a segurança nacional;

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.129-de-29-de-marco-de-2021-311282132
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.996-de-14-de-marco-de-2022-385780290
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10782.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2010.782%2C%20DE%2030,Brasileira%20para%20a%20Transforma%C3%A7%C3%A3o%20Digital.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.332-de-28-de-abril-de-2020-254430358
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.278-de-18-de-marco-de-2020-248810105
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/71137353/do1e-2019-04-11-decreto-n-9-756-de-11-de-abril-de-2019-71137307
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9854.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9854.htm
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Decreto nº 9.319, de 21 de março de 2018 - instituiu o Sistema Nacional para a
Transformação Digital e estabeleceu a estrutura de governança para a implantação da
Estratégia Brasileira para a Transformação digital (E-digital).
Portarias

Portaria SGD/ME nº 548, de 24 de janeiro de 2022 - Dispõe sobre a avaliação de satisfação
dos usuários de serviços públicos e estabelece padrões de qualidade para serviços públicos
digitais no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal.
Portaria nº 39, de 9 de julho de 2019 - dispõe sobre procedimentos para a unificação dos
canais digitais e define regras para o procedimento de registro de endereços de sítios
eletrônicos na internet e de aplicativos móveis do Governo Federal;
Portaria nº 23, de 4 de abril de 2019 - dispõe sobre diretrizes, competências e condições
para adesão à Rede Nacional de Governo Digital;

Resoluções
Resolução nº 1, de 23 de Outubro de 2012 - Aprova a Estratégia Geral de Tecnologia da
Informação (EGTI) do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação
(SISP) para o triênio 2013-2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9319.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sgd/me-n-548-de-24-de-janeiro-de-2022-375784151
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-39-de-9-de-julho-de-2019-191674589
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70491912/do1-2019-04-08-portaria-n-23-de-4-de-abril-de-2019-70491574
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/legislacao/publicacao_egti_20132015.pdf

